
, * PROC Nº 196/22

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCINIRIM—
ESTADO DE SÃO PAULO-BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

PROJETO DE LEINº 146 DE 2023:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO
MUNICPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Mogi
Mirim, o FUNDO MUNICPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, em
consonânciacom as Leis Municipais nº 5.752/ 2013 e nº 6.070/2019, que reestruturoue alterou
o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, respectivamente.

Capítulo I
Da Definição

Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência (FMDPcD) tem como objetivos principais gerir recursos, financiar as atividades do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, instituir e cooperar com as

políticas públicas das pessoas com deficiência e financiar projetos das OSC que atuem com
ações voltadas à área de proteção da pessoa com deficiência em consonância com as diretrizes
estabelecidas nas Conferências / Fóruns Municipais.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência
Social gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sob orientação e

Deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

$ 1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPcD) constará das políticas e programas anuais e

plurianuais do Município e/ou a ele transferido pelo Estado ou União e será submetida à

apreciação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(CMDPcD).

$ 2º O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência (FMDPcD) integrará o orçamento da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Capítulo II
Dos Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Art. 4º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência (FMDPcD) será um fundo especial, de natureza contábil, a crédito do qual serão
alocados todos os recursos orçamentáriose extraorçamentáriosde qualquer natureza, destinados
a atender as necessidades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(CMDPcD), inclusive quanto aos saldos orçamentários.
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Art. 5º Os recursos financeiros do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPcD) constituir-se-ão, basicamente de:

I - dotações orçamentárias do Município, Estado ou
Uniãoe recursos adicionais que a Lei Orçamentária Anual estabelecer no transcorrer de cada
exercício;

IH - doações oriundas de transferências de Instituições
nacionais e internacionais através de Editais de Chamamento Público;

II - receitas, rendimentos e juros, oriundos de

aplicações financeiras e recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(FMDPcD) realizadas na forma da Lei;

IV - doações em espécie e demais modalidades de

transferência bancárias realizadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(FMDPcD);

V - outras receitas que venham a ser legalmente
constituídas.

$ 1º Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPcD) serão depositados em instituições financeiras
oficiais em conta especial sob denominação - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência (FMDPcD).

$ 2º O saldo financeiro do exercício apurado em
balanço, será utilizado em exercício subsequente e incorporado ao orçamento do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPcD).

Capítulo HI
Da Destinaçãodos Recursos

Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência (FMDPcD) deverão estar em consonância com os critérios
estabelecidos em Editais de Chamamento Público, elaborado pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPcD), e deverão ser aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas,
projetos ou serviços direcionados à pessoa com deficiência, desenvolvidos pelos órgãos da

administração pública municipal, responsáveis pela execução da política pública para a pessoa
com deficiência;

II - publicizar, dar apoio e promover ações, eventos,
capacitações e programações desenvolvidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência (CMDPcD)relacionadasàs pessoas com deficiência;

/
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III - aquisição de material permanente ou de consumo e

outros insumos necessários para o desenvolvimento das ações. eventos, capacitações e

programaçõesvoltadas às pessoas com deficiência;

IV - fração fixa de 10% (dez por cento) para as
despesas de efetivação das políticas e atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência (CMDPcD).

Art. 7º O repasse de recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPcD) para as OSC devidamente cadastradas no
Conselho, observará os critérios da Lei Federal nº 13.019/ 2014 e demais cominações legais
pertinentesao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos para as

OSC e Orgãos Públicos processarão mediante projetos avaliados, aprovados e devidamente
deliberadosno Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPcD).

Art. 8º A Secretaria de Finanças e/ou órgão competente
evidenciará a situação financeira, patrimonial e orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência (FMDPcD), conforme legislaçãopertinente;

Art. 9º A Secretaria de Finanças e/ou órgão competente
realizará a contabilidade por profissionais habilitados, emitindo relatórios mensais de gestão,
assim como balancetes do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(FMDPcD).

Art. 10. A prestação de contas da utilização dos
recursos repassadospelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (FMDPcD)
será realizada por meio de declaração anual dos entes recebedores ao ente transferidor,
mediante relatório de gestão submetido à apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência (CMDPcD), que acompanhará e comprovará a execução das ações.

Art. 11. Nenhuma despesa será realizada sem prévia
autorizaçãoorçamentária.

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência
orçamentária,poderão ser utilizados adicionais suplementares e especiais autorizadospor Lei.

Art. 12. Esta |Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura de M gi Mirim, 5 de dezembro de 2 023.

| EPd
DR. raulob OLIVEIRAE SILVA

Mrefeito Municipal
JProjetodeLein'146 de 2023

Autoria: Prefeito Municipal
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM a
DEFICIÊNCIA

Aos dez (10) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, as 8:00 horas, na Casa

dos Conselhos, Rua João Bordignon, s/n Centro, Mogi Mirim/SP realizou-se a reunião

ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Presidente deu

por aberta a reunião e fez a leitura da ata da reunião anterior que seguiu aprovada e

assinada pelos presentes. Na sequência Secretária Executiva dos Conselhos Municipais

— Nilza Maria Campelo apresentou as justificativas de ausência das Conselheiras Josiane

Zorzetto Carmona Ottolino e Kátia de Cássia Botasso. Em seguida informou que esteve

no evento do Dia 21 de Novembro em São Paulo, conforme informativo que já enviou a

todos osConselheiros e que o evento foi muito bom. Conselheira Maria Aparecida informa

que para o evento do dia 26 de Novembro somente o Conselheiro João Luiz Barboza

Guimarães tinha disponibilidade em ir e a viagem acabou sendo cancelada por falta de

adesão dos demais conselheiros. Passando à pauta do dia: 1º assunto - apresentada

proposta de projeto de lei para criar o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência. Na medida em que a Conselheira Maria Aparecida Rossi foi fazendo a leitura

do texto os conselheiros foram se manifestando para esclarecimentos e sugestões. Feitas

as adequações sugeridas o projeto de lei para criar o Fundo Municipal dos Direitos da

Pessoa com Deficiência foi aprovado por unanimidade. Na sequência será encaminhado

à Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Negócios Jurídicos e Gabinete do

Prefeito para as devidas considerações e encaminhamento à Câmara Municipal. 2º - a

plenária aprovou as indicações para complementar as Comissões, conforme segue:

Comissão de Acompanhamento e Análise Legislativa: Marcos Antônio Pícolo e

Comissão de Ética: Stefânia Cerruti, 3º - Calendário de reuniões do CMDPcD para

2.020. O consenso do Conselho é por manter as reuniões toda segunda 3º feira de cada

mês. A próxima reunião ordinária será realizada em 14/01/2020. Para o início das

reuniões, no próximo ano, a plenária sugeriu os seguintes temas: Levantamento de

dados para diagnóstico da situação da pessoa portadora de deficiência no Município de

Mogi Mirim; Plano de Ação do CMDPcDe registro das OSCs que atuam no atendimento

da pessoa com deficiência. Nada mais havendoa tratar foi encerrada a presente reunião

e a ata após lida e aprovada será por todos assinada. Mogi Mirim, 10 de Dezembro de

2.019.

N

Adriana Maria Guarnieridd)
Secretaria de Educação

7 











PROC.Nº |4C/22

FOLHANS 13

PREFEITURAMUNICIPAL DE MOGI MIESTADODESÃOPAULO- BRASIL Ei    
LEI Nº 6.070

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO “DA LEI
MUNICIPAL Nº 5.752, DE 7 DE JANEIRO DE
2016, QUE DISPÕE SOBRE A
REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPALDOS DIREITOSDA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.

ACâmaraMunicipalde MogiMirimaprovou e o
Prefeito Municipal CARLOSNELSONBUENO sancionae promulga a seguinte Lei:

—- Art. 1º ALei Municipal nº5.752)de 7dejaneirode2016,
que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência,

passa avigercomasalteraçõesconsignadasdapresenteLei.

Art. 2º Oart. 3ºpassa a vigercom aseguinteredação:

Art.3ºParaosefeitosdestaLeiconsidera-sepessoacomdeficiência,alémdaqueias
citados nes Leis Federais nº 10.690/2003 e 12.766/2012 e Decreto Federal nº
6949/2009,aquepossuilimitaçãoouincapacidadepara odesempenhodeatividade e

seenquadranasseguiniescategorias:

Art.3ºAoart. 4º,acrescentam-seosseguintes incisose
parágrafo único:

Ar 4fo]

XIX —deliberarsobre apolíticadecupiação eaplicaçãoderecursosdo Fundo
MinicipaldosDireitosda PessoacomDeficiência;

XX- geriroFundoMunicipaldosDireitosdaPesoscomDeficiência,nosentidode
definirautilizaçãodosrespectivosrecursospormeiodeplanodeaplicação.

Porágrafoúnico.Osrecursoscaptadospelo FundoMunicipaldosDireitosdaPessoa
com Deficiência poderão ser destinados à ações complementares de promoção,

atendimento,proteção,defesadosdireitosdapessoscomdeficiência emelhoriasna
estruturadoConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoacomDeficiência,conforme
previstonaLeidecriaçãodoFundo.

Art. 4ºOsartigos 5º, 7º e 13passam avigerdaseguinte

Art. 5º O ConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoacomDeficiênciaserá oórgão
permanente e deliberativo, composto por representuntes governamentais e por

representantesdasociedadecivil,respectivamente,deformaparitária, sendo:

1RepresentantesdoPoderPúblicoMunicipal:

a)O1(mm)representantedaSecretariadeEducação;

mete, 4
1 
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Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência - CMDPcD. Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2023, às oito

horas, reuniram-se na Casa dos Conselhos Municipais, Rua Marcialino, 610 — Centro

Mogi Mirim — SP os conselheiros para reunião que terá como pauta a aprovação do

projeto de lei para criação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. A

presidente Dayane Amaro Costa deu início à reunião fazendo a leitura do projeto de lei

para criação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Na medida em

que foi feita a leitura os esclarecimentos e sugestões foram sendo registrados, as

considerações foram sendo apresentadas e as devidas adequações foram redigidas.

Findo o processo de análise a plenária aprovou por unanimidade o projeto de lei que

deverá ser encaminhado à Secretaria de Negócios Jurídicos e posteriormente ao

Gabinete do Prefeito para as devidas tramitações. Vale salientar que a primeira versão

deste documento foi aprovada em Dezembro de 2.01 9. Passou pela análise das

Secretarias de Negócios Jurídicos, Assistência Social e Finanças. O referido processo foi

arquivado em 11/02/2020, por determinação do Secretário de Finanças, desarquivado em

09/06/2021, reavaliado pela Secretaria de Finanças, Secretaria de Assistência Social e

Secretaria de Negócios Jurídicos. Em Maio de 2.023 retornou ao: CMDPcD;feitas as

alterações sugeridas e apresentado na presente data à plenária do CMDPCD, que

conforme acima citado aprovou por unanimidade. Um segundo assunto aprovado na

presente reunião foi a mudança de dia das reuniões ordinárias, passa da 2º quarta-feira

do mês para a 1º segunda feira do mês. Concluindo a reunião a Presidente informa que

Setembro comemora-se o mês da Inclusão. Solicita à plenária sugestões para os eventos

que serão programados para a Semana de 20 a 25 de Setembro. Nada mais havendo a

tratar foi encerrada a presente reunião e a ata após lida e aprovada será por todos

assinada. Mogi Mirim, 24 de Julhode2.028.
Presidente: Dayane Amaro Costa    
Fernanda Moreira Gaeta . boTr

Luciana Faria Rocha EMA, ta fee
Tânia Mara Alegre de Mliveira Ribeiro HOEOUUA .
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Requerente: Casa dos Conselhos Municipais.

Assunto: análise de minuta de lei que dispõe sobre a criação do fundo
municipal dos direitos da pessoa com deficiência.

À Casa dos Conselhos Municipais,

Pela Casa dos Conselhos, foi-nos solicitado analise sobre minuta

denominada de n.º 4, do projeto de lei para criação do fundo municipal dos direitos

da pessoa com deficiência, com base na Lei Municipal 5.752/2016 e suas

alterações que dispõe sobre o respectivo Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa com Deficiência.

A analise anterior dessa Secretaria apontou a necessidade de

adequações quanto a forma como será organizado, gerido e operacionalizado o

referido fundo, em conformidade com as normas da contabilidade pública e de

fiscalização, o que foi atendido, com as adequações sugeridas pela Secretaria de

Finanças.
Do ponto de vista jurídico, portanto nada a opor quanto a proposta da

minuta apresentada, devendo apenas a minuta adequar-se a técnica legislativa,

que é efetuado pelo Expedientee Registro do Gabinete doPrefeito.

Mogi Mirim, 21 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital

GERSON LUIZ par GERSONLUIZ ROSS

ROSSI JUNIOROnseanmsosar 081324

Gerson Luiz Rossi Junior
Procurador Jurídico MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

Paço Municipal-Rua Dr. José Alves, 129—Centro - CEP 13.800-050

CNPJ 45.332.095/0001-89 








